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coMrssÃo DE REDAçÃO E JUÍrça

Ementa: Estudo e análisê do Prolêto de Lel n9 08/2025
do Execúivo, cuja ementê: "Cria o Consêlho Muni€ipal

de Protêção e Defesa Civil (COMPSDC) e o Fundo

Municipal de Proteção e Dêfesa Civil (FUMPDEC) no

Municíplo de Franclsco Beltrão, Estado do Parãná, e dá

outras providências."

1. Anállse e Parêcer

O presente Projeto de Lei ns 08/2025, trata da criação do Conselho Municipâl de

Proteção e DeÍesa Civil (COMP€oC) e do Fundo Municjpal de Proteção e Defese Civil

(FUMPDEC). A matéria apresenta redação compâtÍvel com os p.incípios da técnica legislativa,

se8uindo estrutura clâra, sistemâtizadâ e com dispositivos devidamente organiaâdos por

capítulos e artigo§.

Ademâis, a iniciativa está alinhada com a política nâcional de proteção ê defesa

civil, conforme prevista na Lei Fêderal ne 12.608/2012, e contribui paÍê a implementação dê

ações de plânêjamento, prevenção e respostâ a dêsastres naturais, em coÍsonância com o

interesse público e a segurançâ da população. Por estâs razôes. este Relator opina pelo regular

prosseguimento da tramitâção do projeto.

2. Voto do Relator

PoÍ isso, na qualidadê de relatoÍ, naquilo que me compete analisar,

manifesto meu parecer FAVOúVEL à aprovação dâ referida mâtéria-

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, 14 de abril de 2025.
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Do ponto de vlstâ da lêgalidadê ê constitucionalidade, observa-se que ô

proposição respeita a competêncla legislâtiva municipal para dispor sobre a organizaÉo dâ

âdministração pública local e sobre a criâção de conselhos e fundos vinculados a políticas

públicas de interesse locâ1, conforme preceitua o aÍt. 30, inciso lda constituição Federale a Lei

orgânica do Município,

@camarabeltlao
CãmâÍ9o,2173 CentÍo
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RESULTADO DA MANIFESTAçÃO DO RELATOR

Parêcer de admissibilidade da Comissão de Redâção e lustiça

A manifestação do relator quanto ao proleto dê Lei 08/2025, de autoÍia

do Poder Executivo, foi submetida aos dêmais membros e aprovada por unanimidade,

sendo acolhidâ como parecer desta Comissão Permanênte de Redação e Justiça em

reunião neste dia 14 de abril de 2025

PRESIDENTE

J LIO CESAR

RELATOR
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